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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 29/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0000331-72.2023.6.02.8000

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora MARCELLE GOMES FLORÊNCIO GUIMARÃES, Técnico Judiciário da 
Área Administrativa quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 1ª substituta, o Cargo em 
Comissão CJ-2 da Assessoria de Apoio ao Gabinete da Presidência deste Tribunal, em caso de vacância, 
bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 2º. Designar o servidor CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 3º substituto, o Cargo em 
Comissão citado no artigo 1º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 3º. Designar o servidor CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 1º substituto, o Cargo em 
Comissão - CJ-3 de Assessor Especial da Presidência deste Tribunal, em caso de vacância, bem como 
durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 4º. Designar a servidora MARCELLE GOMES FLORÊNCIO GUIMARÃES, Técnico Judiciário da 
Área Administrtaiva do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 2ª substituta, o Cargo em 
Comissão citado no artigo 3º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 5º. Designar o servidor DIOGO MELO NERIS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do quadro 
permanente deste Tribunal, para exercer como 3º substituto, o Cargo em Comissão citado no artigo 3º, em 
caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares 
concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 6º. Designar o servidor THIAGO LIMA BARROS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do 
quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 1º substituto, o Cargo em Comissão - CJ-2 de 
Assessor Administrativo da Presidência deste Tribunal, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.
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Art. 7º. Designar o servidor PEDRO AUGUSTO DE HOLANDA FALCÃO, Analista Judiciário da Área 
Judiciária do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 2º substituto, o Cargo em Comissão 
citado no artigo 6º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos 
legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 8º. Designar o servidor CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 3º substituto, o Cargo em 
Comissão citado no artigo 6º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 9º. Designar o servidor PEDRO AUGUSTO DE HOLANDA FALCÃO, Analista Judiciário da Área 
Judiciária do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 1º substituto, o Cargo em Comissão - 
CJ-2 de Assessor Consultivo da Presidência deste Tribunal, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 10. Designar o servidor THIAGO LIMA BARROS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do 
quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 2º substituto, o Cargo em Comissão citado no artigo 
9º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e 
regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 11. Designar o servidor CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 3º substituto, o Cargo em 
Comissão citado no artigo 9º, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 12. Designar o servidor THIAGO LIMA BARROS, Técnico Judiciário da Área Administrativa do 
quadro permanente deste Tribunal,  para exercer como 1º substituto, o Cargo em Comissão - CJ-1 de 
Assessoria de Acessibilidade e Relações Institucionais, em caso de vacância, bem como durante os 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 13. Designar o servidor CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, Técnico Judiciário da Área 
Administrativa do quadro permanente deste Tribunal para exercer como 2º substituto, o Cargo em Comissão 
citado no artigo 12, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos 
legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 14º. Designar o servidor PEDRO AUGUSTO DE HOLANDA FALCÃO, Analista Judiciário da Área 
Judiciária do quadro permanente deste Tribunal, para exercer como 3º substituto, o Cargo em Comissão 
citado no artigo 12,  em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos 
legais e regulamentares concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 15.  Revogar as Portarias da Presidência nºs 185, de 16 de abril de 2021 e 352, de 22 de agosto de 2022.

Art. 16. Revogar os artigos 1º e 3º da Portaria da Presidência nº 493, de 20 de outubro de 2022, o artigo 1º 
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da Portaria da Presidência nº 133, de 11 de março de 2021, os artigos 1º e 2º da Portaria da Presidência nº 
522, de 17 de dezembro de 2021.

Art. 17. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 17 de janeiro de 2023.

WASHINGTON LUIZ DAMASCENO DE FREITAS

Desembargador Presidente
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